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Ao Projeto de Lei nO 305, de 201S,
que "Dispõe sobre a criação do
programa COMPETE BRASíLIA e dá
outras providências."

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3° O apoio de que trata esta Lei deverá ser concedido também ao atleta com
deficiência, ao seu suporte técnico, profissional, guia ou acompanhante, quando

solicitado.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem o escopo de assegurar o mesmo tratamento ao atleta
com deficiência, ou seja, fazendo com que o benefício seja, da mesma, determinante

para ele, quando requerido.

Sala das Comissões, em .
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